
át
§r,

ESTADO DA BAEIA
SECRETARIA DE SAÚDE
Centro - Bahia CEP - 46990{00
CI\IPJ 13.g22l,54t0f/01-9E Telefax: (0rr75) 33392150 I 212t.

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS N.'029/2025P$PMSS
REF. PROCES§O DE TNEXTGTLTDADE OÉ UtCtreÇÃO N" 009/2025FMSIN
Procccao Administrativo no Oiln02í

CONTRATO Ot E ENTRE SI CELEBRAIII O FUNDO
MTJNICIPAL üN SAIÍDE DE SOUTO SOARES E A
EMPRESA DARLAN DE OLIVEIRA BLOHEM.

Por este Instrumento, de um lado o MUMCiPIO DE SOUTO SOARES/BA, atmvés do FUNDO
MUNIcIpAL DE sAúDE »n soÚiô-§omr§, EsrADo DA BAHIA, inscrito no cNPJ -
Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas, sob o no íO.lOl.OZStoO0l-81, localizado à Avenida José

Sampaio no 08, lo Andar, Centro, nesta Cidade, representado neste ato pela-!::ftlflt'tunicipal de

Saúde, Sra. SELMA VIEIRA DE SOUZA, Urasíteira, portadora do RC n'" I 130483516 SSP-BA e CPF

n." 019.036.265-01, rcsidente e domiciliada na Rua Euiácio Vieira Viana. no 186, Centro, nesta Cidade,

adiante denominada CONTRATANTE, e a empresa DARLAN DE OLIVEIRA BLOHEIVI inscrita no

CNPJ sob o no 16.874.348/0001-4E, com sede à Rua JJ Seabra, no 38, Centro, Ruy Barbosa/BA, Cep'

46.800-000. neste ato reprcsentada por seu sócio gerente DARLAN DE OLMTRA BLOHEM'
brasileiro, RG no 058g730823SSAP/BA " cpnr 948.299.345-49, doravante denominada

CONTRATADA, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Pelo presente instrumento contratual entrc as partes acima qualificadas, é Íirmada e ajustada' a

contratação dos serviços enunciados, tendo em vista o que dispôem as norrnas gerais da Lei Federal no

l4.l332}Zl, Art.74,lll. e a autorização contida no citado Processo. referente a inexigibilidade no

009/2025FMSIN, celebram o presente contrato. mediante as cláusulas e condições seguintes:

C!áusula Primeira - do Obieto do Contrato:

l.l - O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para elaboração de Projeto

Arquitetônico Básico de Reforma e Ampliação do Hospital Municipal Jonival Lucas de Souto

SoareíBahia para atender as necessidades da Secretaria de Saúde.

1.2 Das especificações dos Serviços:

a) Projeto Básico Arquitetônico;

b) Planta de Localização;
c) Planta de Situação;

d) Planta Baixa construtiva;

e) Planta de Layout (principais mobiliários e equipamentos);

f) Planta com indicação de pontos de gases;

g) 02 Cortes;
h) 0l Fachadas;
i) Memorial Descritivo;

D RRT; 
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ESTADO DA BAHTA ,
SECRETARIA DE SAIJI»E

Centro - Bchir CEP - 46990-000

c.trpJ 8.922.554/00Or9c Telefar: (0u75) 333921íl I zr?8

k) Acompanhamento na DIVISA até a aprovação do projeto

Cláusula Sequnda -do Resime de Execucão:

2.1 - A CONTRATADA responsabiliza-se integralmente pelos_serviços de 1r lata o objeto desrc

Contrato, compromÊtendo-se- a executá-lo; ""1,ü; 
de: profissionais habilitados' capacitados e

qualificados nos serviços ora conmabdos, integrantes do seu quadro de socios associados e/ou

empregados, de acordo com a demanda e a necessidade apresentada'

2.2 - Incumbe a CONTRATADA assumir as despesas necessárias ao cumprimenÍo da prestação de

serviços técnicos e profissionais especializados, principalmente, as decorrentes de viagens e locomoção

de seus profissionais, inclusive, no caso de áiárias e refeições retacionadas com a necessidade de

permanência na cidade, a fim de atender as necessidades visando a execução do objeto'

Cláusula Terceira - Do Preco e Recursos Orcamentários:

3.1 - Pelos serviços prestados, a CONTRATADA receberá o valor de R$ 40'000,00 (quarenta mil reais),

sendo pagas de forma parceladas, eonforme constante na Proposta de Preços da CONTRATADA, cujas

planilhas constituem os anexos integrantes deste instrumento:
a) lo parcela,50o/o (cinquenta porlento), no início da Execução do Conttato, ou seja R$ 20'000'00

(vinte mil reais).
b) 2" parcela 50 % (cinquenta por cento), na finalização/ entrega do PBA' ou seja R$ 20'000'00 (vinte

milreais).

Parágrafo Primciro: O pagamento dos honorários devidos será efetivado subsequente à pÍestação dos

ç*ilçor, através de depàsito em conta corrente, em beneficio do escritório CONTRATADO.
paráryrafo Segundo: Em caso de inadimplência, o CONTRATANTE pagará multa de 2o/o sobre o valor

Oo totat do contrato, juros de mora de l7o ao mês, além de correção monetária pelo IGP-M.
parágrafo Terceiro: O atraso superior a 90 (noventa dias) implicará o imediato encerramento de todas as

atividades desenvolvidas pelo CONTRATADO.
parágrafo Quarto: Fica estabelecido que em caso de rescisão unilateral, ficam resguardados os

honolnários contratuais e de sucumbência ao Contratado somente em relação aos processos

administrativos e judiciais já em andamento'

3.2-O valor deste CONTRATO conerá pelas Dotações Orçamentárias a seguir:

ORGÃO: 3 _ FUNDO MT'NICIPAL DE SAÚDE

úúnnn' 02.0s.02- FuNDo Mt McIPAL DE sAUDE

aÇÃO: f0J02.005.20t4 - Manutenção das Açõcs da Atenção Ilospitelar e Ambulatorial Médie e

Alta ComPlexidede
Elementoi de Despesas: 3.3.9039.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídice.
Fontes de Recursos: 1500
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-9E Telefax: (0xx75) 33392150 lztZE

Cláusula Ouarta - Dos Prazos:

4.1 - O prazo do presente contrato é de l|(doze) meses, a contar da assinatura do presente contrato

podendo ser pronogado por vontade das paÍes, nos termos da legislação viBe§' ou. em ruzÁo dt
continuidade áor pr*"*sor judiciais e administrativos decorrentes da execução do objeto desse contrato'

4.2 PRAZO DOS SERVIÇOS
a) O prazo máximo para início dos serviços fica Íixado em 05 (cinco) dias, contados a partir da data da

assinatura do Contrato.
b) O prazo para apresentação do anteprojeto é de 30 (rinh) dias úteis a paíir da assinatura do contrato /
pagamento da lo pareela
c; ô poro p"ru 

"ntr"g" 
do projeto básico é de 30 (trinla) dias úteis a paíir da aprovação do anteprojeto.

Cláusula Quinta - Da vinculação ao orocesso administrativo e oublicação do extrato do Contrato:

5.1 - Os termos deste conrrato estão vinculados ao Processo Admínistrativo no 06112025,

inexigibilidade no 009/2025FMSIN.

5.2 - O extrato do presente contrato será publicado na Imprensa Oficial, no prazo defrnido na Lei no

t4.133t21.

Cláusula Sexta - Da responsabilidade rnr preiuízos decorrentes da oaralisacão dos servicos:

6. I - Ocorrendo imotivada paralisação dos serviços ora contratados, s€m que a CONTRATANTE, para

tal tenha contribuído, e sem que tenham ocorrido fatos imprevistos ou imprevisíveis, que ampar€m a

situação da CONTRATADA. disso resuttando prejuízo para I CONTRATANTE, responderá a

CONTRATADA, integralmenre, pelos citados pduízos obrigando-se como se obriga, expressamente, a

ressarci-los.

cláusula sétima - das obrisacões e Resoonsabilidades das Daftes'

7.1 - obriga-se a GoNTRATADA a €xecutaÍ rigorosamente e cumprir tempestivam€nte o§ serviços e as

disposiçOÃ do presente CONTRATO, obrigando-se especificamente a:

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a:

") 
,". legal e financeiramente responvivel por todas as obrigações para a execução dos serviços

iáclusive despesas com transporte e os compromissos contraÍdos com terceiros, pâÍâ a execução deste

contrato, bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, securitários, comerciais e

;;;, afins, a ele não se vinculando a CONTRATANTE a qualquer títu|o, nem mesmo ao de

solidariedade;
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b) assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejulzoscausados à CONTRATANTE ou a terceiros

deconentes dolo ou culfa, negligêntia, imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato'

diretamente, por seus pr"po.io.-"lou empregados, não Lxcluindo ou reduzindo essa responsabilidade' a

fiscalização ou acompanhamento feito p"ia ÕONTRATANTE ou por seus prepostos;

classumir a responsabilidade total pela execução dos serviços, Objeto deste contrato, bem como também

dos eventualmente executados por s€us subcontratrdos;

d) refazer todo e qualquer seiviço condenado pela dscalização da CONTRATANTE, após a devida

defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo Íinal;
e) executar os serviços objeio ãeste confato de acordo com as especificaçôes e/ou normas exigidas'

utilizando ferramentas .p.pri"du. e dispondo de infraestrutura necessária a execução dos serviços;

$ honrar os encargos trabaíhistas, previàenciários, sociais e outras obrigações da Lei, ficando declarado

que o pessoal ãmpregado pelá cONTRATADA não terá nenhum vínculo jurídico com o

CONTRATANTE;
g) permitir ao servidor credenciado pelo CONTRATANTE fiscalizar, recusar' mandar fazrr ou desfazer

quaisquer serviços que não atender as especificações do objeto, observando as exigências gue lhe foram

solicitadas;
h) comunicar ao CONTRÂTANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos

serviços, objeto do presente contrato;
7.2 - Obriga-se a CONTRATANTE:

a) Disponibilizar local adequado para realização dos serviços ora contratados;

b) Dar todo apoio administrativo necessário execução do objeto deste contrato;

c) Efetuar os pagamentos ora pactuados.

PaÉgrafo Priméiro: Ao CONTRÂTANTE são asseguradas as prelrogativas prescritas no art. 104,

inciús I, II, lll, lV e V da Lei n" 14.133t2021, bem como se reconhece o direito da Admínistração de

rescindir o contrato nos terrnos do aí. 104 da mencionada lei, ressaltando-se que esta, quanto as

cláusulas econômico-financeiras e monetárias, não poderá altcrá-las sem prévia concordância do

CONTRÂTADO.
d) assumir a responsabilidade total pela execução dos serviços, objeto deste contrato, bem como também

dos eventualmente executados por seus subcontratados;

e) refazer todo e qualquer serviço condenado pela fiscalização da CONTRATANTE, após a devida

defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final;

f) executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas,

utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura necessária a execução dos serviços;
g) honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações da Lei, ficando declarado
qu. o pessoal empregado pela CONTRATADA não terá nenhum vínculo jurídico com o

CONTRATANTE;
h) permitir ao servidor credenciado pelo CONTRATANTE fiscalizar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qràisqr". serviços que não atender as especificações do objeto, observando as exigências que lhe foram

solicitadas;
i) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom dos serviços,
objeto do Prcsente contrato;
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
Cenlro - Bahia CEP - 46990-m0
CNPJ 13.922.554/0001-98 Telefar: (0xx75) 33392150 12128

Cláusula Oitava - Da Fiscalizacão:

8.1 - A CONTRATANTE exercerá a Fiscatização da execução do objeto do CONTRÂTO, mediante

Decreto de no 57, de 06 de Janeiro de2025, pelo Servidor Daniel Moreira Damasceno, matrícula de n.o

4161, designado para tal fim, sem que reduza, nem exclua a responsabilidade da CONTRATADA.

Esta Fiscalização será exercida, no exclusivo interesse da Administração, sendo que na ocorrência de

qu,alquer irregularidade, não deverá o fato importar responsabilidade do Poder Público Municipal, ou

de seus Agentes de hepostos, salvo a hipotese de ser caracterizada a omissão destes.

Cláusula Nona - Das Transferências e Subcontratacôes:

9.1 - Não será admitida a subcontratação de parte ou todo do serviço.

Cláusula Décima - Sanções Contratuais:

l0.l Nos termos do art. 155 e 156 da Lei n. 14.133121, fica estipulado as seguintes penalidades:

Art. 155.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

It - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não mantêr a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou nEo entregar a documentação exigida pa;.1 a contràtaçâo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entÍ€ga do objdto da licitação sem motivo
justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame.ou pÍestar
declaração falsa durante a licitação ou i execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou pratic,ar ato fraudulento nB execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAUDE
Centro - Bahia CEP- 4699G000

CNPJ 13.922.554/0001-98 Telefax: (0rx75) 33392150 l2l2t

Xl - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. de lo de agosto de 2013'

Art. 156. Serão aplicadas ao Íesponsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei

as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

§ I 
o Na aplicaçâo das sanções serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos quc dela provierem para a Administração Pública;

V - a implanração ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2o A sanção prevista no inciso I do caput deste anigo sení aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista no inciso tdo caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave'

§ 3. A sanção prevista no inciso ll do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do

contrato, não poderá ser inferior a0,5Yo (cinco decimos por cento) nem superior a30%o (trinta por cento)

do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4o A sanção prevista no inciso lll do capuú deste artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, IV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 desta Lei,

ouando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responúvel de licitar ou

Jonroo, no âmbito da Administração Pública direu e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'

§ 5o A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao rcsponsável pelas

infrações adÃinistrativas previstas nos incisos Vlll' lX' X, XI e Xll do caput do art. 155 àesta Lei, bem

.oro p"tar infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, IV, V-, VI e VII do caput do referido

arrigo que justiÍiquem a imposíção dc penalidade mais gÍave que a sanção referida no § 4; deste artigo, e

ilr""àü J responsável de liciar ou contatar no âmbito da Administração Pública dlrea e indireú de

toíos * entes iederativos, pclo prazo mínimo de 3 (rês) anos e máximo de 6 (seis) anos.
6
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E.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-

se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e

comprovados. desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em

qu" io, oficiada a preúnsão da Administração no sentido da aplicação da pena'

8.3 - As muttas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias-em conta corrente

em agência bancária devidamente creaenciada felo municip.io no.PÍazo máximo de 05 (cinco) â contar

da daia da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente'

8.4 - As multas de que tratr este capítulo, serão descontadas do pasamento eventualmente devido pela

Administração ou na impossibilidade de ser r.iã " 
a"*onto, i".olhida pela adjudicatária em conta

corrente em agência bancária devidamente t*à.r"ira" p.-fo ,'nitipio no prazo máximo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação, ou quando for o caso. cobrado judicialmente'

Ctáusula Décima Segunda - Da Rescisão:

l2.l - O descumprimento do pactuado no presente contrato Poderá dar ensejo à rescisão do presente

contrato nos tetmos do art. lM da Lei no tqSltZOZl,conforme preceitua o aà' 137' caPut e incisos' da

13.l - As partes elegem o foro da comarca de Souto soares' estado da Bahia' sede da administração

pública, com renúncia expressa de qua.lquer "r;;;;; 
mais. privitegiado que seja' para dirimir qualquer

questão oriunda do presente conLrato, deide que não resolvidas na esfera administrativa'

E por estar€m às partes justas-e.contratadas, firmam o presente CoNTRATO em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um uíico efeito, n, pr"r.nç" át duas testemunhas abaixo assinadas' Para que produza

todos os efeitos legais'

Souto Soares/BA, 14 de Março de 2025'

rnencionada lei.

Cláusula Décima Terceira - Do Foro:

SELNíA YTETRA DE SOUZA

Sec.llluniciPl de Saúde

Coníralanle

Teslemunhas'

DE
CNPJ: 16.874.348/0001 48
Conffstoda

ed,L
9í/ -ü)

Ja,'-

Wr!ü 1r,;;

BLOHEM
q

g t %2-oT ..\" 4 /S

Digitatizado com CamScanner



a

terça-feira, 18 de março de 2025 | Ano X - Edição n' 01496 | Cademo I Diório oficiotoo tlunleíplo §@

Prefeitura Munici I de Souto Soares

ESI'ADO DA BA}IIA
stcRtirARIA tru saú»t:
Ccrtro - Bahia CEP - 46990-'000

C:{PJ 13.922.554/0Ot-98 Tclefax: (0xx75) 33392150 / 2128

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDo MUNICIPAL nn seú»P

CNPJ/MF: 10367.025/0001-81

Contrato de Prestação de Serviços No 029/2025PS-FIIS - Processo de Inexigibilidade de

Licitação rf 009/2025FMSIN - Processo Adrninistrativo n'061/2025.

Contratantc: Fundo Municipal de Saúde.

Objeto: Contratação de empresa para elaboração de Projeto Arquitetônico Básico de

Reforma e Ampliação do Hospital Municipal Jonival Lucas dc Souto Soarcs/Bahia para

atcndcr as neccssidades da Sccretaria de Saúdc.

Contratado: DARLAN DI1 OLIVIIIRA BLOHHM inscrita no CNÍ)J sob o n" 16.874.34tt/000 l-4tt,

com sede à Rua JJ Seabra. n' 38, Centro. Ruy Barbosa./BA, Cep. 46.800-000.

Valor Global: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Embasamento Legal: Art.74, inciso IIII, alínea "c" da Lei Federal n.' 14. 13312021 .

ORGÃO:3 _FT.[\DO MUII§ICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 02.05.02 _ I.UttiDO MUNICIPAI- D]] SAÚDE
lÇÃO: 10.302.005.2084 - I\lanutenção das Ações da Âtençâo Hospitalar e Ambulatorial
Média e Alta Complexidade
Elcmcntos de Despcsas: 33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
!'ontes dc Recursos: 1500

Prazo de Vigôncia: 14t0312025 a 1410312026.

Selma Vieira de Souza - Secretária Municipal dc Saúdc.

Avenida Josá Pereira Sampaio | 08 | Centro I Souto Soares-Ba

.br
Este documento Íoi assinado digltalmente por SERASA Experian

3228859CA7 I 5627DC38AEF250A388274
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